
CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO N.o ~;2024 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Betim: 

o Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Betim, requer, depois de ouvido em plenário, que encaminhe MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 

à Sra. Elizabeth da Silva Andrade Borges, pelos relevantes serviços prestados ao município. 

A Sra. Elizabeth da Silva Andrade Borges, nasceu em Betim - MG, no dia 04 de abril de 1974. 

Filha da Sra. Maria da Penha Siqueira de Andrade e do Sr. Geraldo da Silva Andrade. É 
casada com Geraldo Aparecido Borges e é mãe de 2 filhos. 

Formada em magistério, atualmente a Sra. Elizabeth é empreendedora no ramo da confeitaria, 

além de exercer trabalho voluntário na Comunidade Sagrados Corações, coordenando a 

catequese e o Encontro de Casais com Cristo. Sempre em busca de ajudar o próximo, 

Elizabeth é uma mulher guerreira e uma referência em seu bairro. Sua presença ativa na 

comunidade e sua generosidade são verdadeiros exemplos de altruísmo e solidariedade, 

tornando-a uma fonte de inspiração. 

A outorga de moção de congratulação aos cidadãos-exemplo, como a Sra. Elizabeth da Silva 

Andrade Borges, promove o vínculo desta Casa Legislativa com os cidadãos, valorizando suas 

ações e a diferença que eles fazem no desenvolvimento econômico, social e cultural de nosso 

Município. 

sso mandato na valorização do cidadão que 

ção, um exemplo a ser seguido por toda 

menagem pública o reconhecimento a este 

Neste sentido, reafirmamos o comprom 

desempenha suas funções com afi 

sociedade. Destarte, prestamos por me 

insigne cidadão. 

ra de Souza 
Wellington) 

Vereador 

Av. Governador Valadares, 241, centro, Betim/MG, 


